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RESOLUÇÃO C.M.S. Nº 035/2026 
 

O Conselho Municipal de Saúde de Jaguaré, criado pela Lei 358/1996 e alterações 
introduzidas pelas Leis nº 435/1998, nº 486/2000, nº 951/2011, nº 1.033/2012 e nº 
1.056/2013, no uso de suas competências regimentais e atribuições, em reunião ordinária 
nesta data. 

Considerando as prerrogativas e prazos legais para o instrumento de gestão do SUS, 
Relatório Anual de Gestão (RAG). 

 

Considerando que O RAG é o instrumento de planejamento, de elaboração anual, 
que apresenta os resultados alcançados com a execução da Programação Anual 
de Saúde — PAS, conforme estabelece a LC nº 141/2012 e a PRC nº 1/2017, 
tendo como referência o exercício financeiro encerrado em 31 de dezembro, neste 
caso, 2025. 
 
 
 
RESOLVE:  
 
APROVAR O RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2025 (RAG 2025). 
 
 

 

 

 

Jaguaré/ES, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RAQUEL PARIZ DE BACKER GRIPPA 

Presidente 
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